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ADITAMENTO Nº 11/25, REFERENTE AO CONTRATO 

Nº 55/24, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 

ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET E ALMEIDA 

SAPATA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.  
 
 
A COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET, com sede nesta Capital na 
Rua Barão de Itapetininga nº 18 - Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 47.902.648/0001-17, neste 
ato representada por seus Representantes Legais ao final assinados, doravante designada CET, 
e ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Rua 
Doutor Diogo de Faria, nº 1.202, cj 42 e 43 - Vila Clementino, CEP 04037-004, São Paulo/SP, 
com telefone nº (11) 5080-5353, e-mail: comercial@almeidasapata.com.br, inscrita no CNPJ 
sob o nº 66.748.955/0001-30 e Inscrição Estadual nº 113.237.654.110, neste ato representada 
por seu(s) Representante(s) Legal(is) ao final assinado(s), doravante designada 
CONTRATADA, resolvem aditar o Contrato nº 55/24, celebrado em 21/11/2024, de acordo 
com o Edital de Concorrência nº 003/2023.SMS.G, através da Ata de Registro de Preços nº 
001/SMS.G/23, cujo objeto é a execução de serviços e  obras para manutenção preventiva, 
corretiva, reparações, adaptações, requalificações e modificações relativos ao 2º escalão, no 
Ambulatório da CET – DSV, na Rua Sumidouro, nº 740 – Pinheiros, São Paulo/SP, com 
fornecimento de materiais e mão de obra especializada, para prorrogar a vigência contratual por 
mais 02 (dois) meses, com fundamento no disposto no artigo 71 da Lei Federal 13.303/16, e 
artigos 142 caput, 143 §1º e 145 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos e Convênios 
- RILCC da CET, como segue: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 

1.1. O prazo para o fornecimento objeto do Contrato fica prorrogado por 02 (dois) meses, 
compreendidos entre 21/03/2025 e 21/05/2025, podendo ser prorrogado sucessivamente, em 
prazo inferior, igual ou superior ao prazo inicial, respeitado o limite legal. 
 

 
Ficam mantidas e ratificadas todas as demais Cláusulas e Condições do Contrato, que não 
foram objeto do presente Instrumento. 

 

E, por se acharem assim ajustados e contratados, as partes firmam o presente instrumento em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante as testemunhas abaixo 

assinadas. 

 
 
São Paulo, 21 de março de 2025. 
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